
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. Postal 71 - CEP. 87111-230 
Fone: (44) 3264-8600 - www.sarandi.pr.gov.br 

SARANDI PARANÁ 

DECRETO Nº. 1177/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na forma que 
especifica. 

Publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná nº. o2GG3 
Página A ç , em O°i/ tJ./;;J.o.J.J.. 

-v-Qo.,_:c,..~ ~~-=- 
Funcioná.ri 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do Inciso II, do 
parágrafo único, do artigo 6 °, da Lei Orçamentária 
Anual-LOA nº. 2784/2021, de 17/12/2021, 

DE CRETA: 

Art. 1 ° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 93.172,68 
(noventa e três mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e oito centavos), destinado ao reforço 
das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Suplementação 
08.000.00.000.0000.0.000. 
08.00 l .00.000.0000.0.000. 
08.00 l .08.244.0040.2.159. 

1996 - 3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA 
COM RECURSOS VINCULADOS 

942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 

Total Suplementação: 

93.172,68 

93.172,68 

Art. 2 ° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o 
artigo anterior no valor de R$ 93 .172,68 (noventa e três mil, cento e setenta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), será obtido através do excesso de arrecadação da seguinte receita: 

Receita Descrição Fonte Valor 
l .7.2.9.51.0. l .09.00.00.00.00. Transf. BB - Indice de Gestão Descentralizada - 942 93.172,68 

Programa Auxílio Brasil - C/C- 77 .687-4 
TOTAL 93.172,68 

Art. 3 ° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto 
entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2022. 

Prefeito Municipal 

Emitido poc J.e-Anselmo de Azevedo Pedes 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
DECRETO Nº. 1177/2022 

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar na 
forma que especifica. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma do Inciso II, do 
parágrafo único, do artigo 6°, da Lei Orçamentária Anual-LOA nº. 
2784/2021, de 17/12/2021, 
DECRETA: 
Art. 1° - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento 
Geral do Município de Sarandi, Estado do Paraná, no valor de R$ 
93. 172,68 (noventa e três mil, cento e setenta e dois reais e sessenta e 
oito centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Suplementação 

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.001.00.000.0000.0.000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

08.00 l.08.244.0040.2159. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO PROGRAMA 
BOLSA FAMILIA COM RECURSOS VINCULADOS 

1996 -3.3.90.39.00.00 942 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 93.172,68 
JURÍDICA 

Totnl Suplementação: 93.17?.68 

Art. 2° - O recurso para a cobertura do crédito de que trata o artigo 
anterior no valor de R$ 93.172,68 (noventa e três mil, cento e setenta 
e dois reais e sessenta e oito centavos), será obtido através do excesso 
de arrecadação da seguinte receita: 

Receita Descrição Fonte Valor 

1. 7.2.9.51.0.1.09.00.00.00.00. Tr:1nsf. 88 Índice de Gestão Descentralizada - 942 93.171.68 

Progr::una Auxílio Brasil - C/C-77.687-4 

TOTAL 93.172,68 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 
em vigor na data de sua publicação, com efeito, a partir desta data. 

PAÇO MUNICIPAL, 06 de dezembro de 2022. 

WALTER VOLPATO 
Prefeito Municipal 
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